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. PROJETODE LEINe 1O
CAMARA MUNICIPAL

DE MURIAE

PROTOCOLO SOBN°__ S 94

Dispde sobre diretrizes para a Politica Municipal de

ATA: AL, ﬂ(j
DATA: ‘ ﬂ enfrentamento & violéncia contra mulheres e da outras
HORA: OY :/Jf o providéncias.

O Prefeito Municipal de Muriaé:

Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono seguinte lei:

Art. 1° _ Fica estabelecido por meio da presente Lei, as diretrizes gerais que definam e
desenvolvam a politica municipal de enfrentamento & violéncia contra a Mulher, voltadas ao
combate, prevengéo, assisténcia e garantia de direitos.

§1 - Entende-se por violéncia contra a Mulher qualquer ag&o ou conduta, baseada no género,
com morte, dano ou sofrimento fisico, sexual, psicolégico, patrimonial ou de qualquer outra
natureza.

§2 - Para efeitos da presente Lei, o enfrentamento & violéncia contra a Mulher, se pautara na
agdo articulada entre os diversos servigos piblicos municipais, com o propdsito de garantir todos
os direitos a Mulher vitima de violéncia e responsabilizag@o dos agressores.

Art. 2° _ As diretrizes gerais para objetivar o atendimento aos propésitos do presente projeto, se
daréo pela convergéncia de agdo das Secretarias de Desenvolvimento Social, de Saude e
Educag&o, com apoio da Delegacia da Mulher.

Art. 3° _ Ficam estabelecidos os seguintes eixos de agdes e articulagées de politicas publicas
para nortear agdo governamental no enfrentamento & violéncia contra a Mulher :

| - COMBATE - Agdes punitivas e cumprimento da Lei Maria da Penha, que tém como atributo
primario, o poder judiciario, promotoria e delegacia da mulher.

Il - PREVENGAO - Pautada em agoes educativas, culturais, junto a sociedade que interfiram
nos padrdes sexistas, com o proposito de mudar a cultura patriarcal.

Il - ASSISTENCIAL - Que consiste no fortalecimento e integragdo de toda a rede de
atendimento e de capacitagéo de agentes piblicos na otimizagéo da referida assisténcia.
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IV — GARANTIA DE DIREITOS - Cumprimento da Legislagéo em vigor e iniciativas que resultem
no empoderamento das mulheres e redug&o do risco.

Art. 4°- Na busca pelo cumprimento das estratégias estabelecidas no artigo anterior, deverao ser
estabelecidos os seguintes passos:

| - Massificar e garantir a divulgagéo, implementagéo e aplicacdo da Lei Maria da Penha,
difundindo a Lei e fortalecendo os instrumentos de protegéo dos direitos da Mulher em situagéo
de violéncia;

[I' - Garantir e ofimizar o atendimento a mulher em situagdo de violéncia, ampliando e
fortalecendo todos os servigos especializados, qualificando, e também integrando todos eles, de
modo que a rede de atendimento tenha capilaridade e garantia de acesso;

Il - Formatar um sistema municipal de dados sobre violéncia feminina, que permita construir
indicadores confiaveis para monitoramento e avaliagao;

IV — Buscar inserir a mulher vitima de violéncia nos programas sociais, de modo a fomentar sua
independéncia, autonomia econémica financeira e o acesso a seus direitos.

Art. 5° - A rede integrada de atendimento a mulher em situago de violéncia, compreendera as
areas da saude, assisténcia judiciaria e assisténcia social, sendo composta pelos seguintes
setores: hospitais, rede basica de satide ( SUS ), centro de referéncia de assisténcia social
( CRAS ), centro de referencia especializado de assisténcia social (CREAS).

Art. 6° - Capacitar e formar de modo permanente agentes publicos constituintes das agées
prioritarias para a politica municipal de enfrentamento a violéncia contra as mulheres, como
condi¢do basica para um atendimento qualificado e humanizado, objetivando garantir facilidade e
qualidade adequada ao atendimento.

Paragrafo anico — O poder pablico podera buscar convénios com entidades provadas e
organizagdes ndo governamentais.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposicoes em
contrario.

Muriaé, 06 de Novembro de 2019.

”

DR. JOSE CARLOS ALVES CERQUEIRA
Vereador - PSB
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JUSTIFICATIVA

N&o ha em nosso Municipio uma Rede Integrada estabelecida para cuidar da prevengéo e
combate a violéncia contra a mulher, embora o executivo e o legislativo estabelegam uma
proximidade e apoio eventual a Policia Civil, mais especificamente a Delegacia da Mulher. O
presente Projeto visa exatamente criar essa Rede Integrada, com o objetivo de:

1~ Integrar e otimizar o atendimento a mulher vitima ou em situag&o de risco de violéncia

2 — Criar uma Rede Integrada de protegéo a mulher nesta situagéo de vulnerabilidade, o que
facilitaré frente ao Governo Federal, no seu setor especializado, captagdo de recursos que nos
permita ampliar e aprimorar cada vez mais tio importante atribuigao de ordem publica;

3 - Agilizar a tao sonhada criagdo da Casa da Mulher em nosso Municipio.

Acrescemos por fim a informagéo de que tal Projeto ndo implicara em criagdo de despesas,
muito pelo contrério, como j4 foi dito, propiciara a captagdo de recursos para este fim especifico.

Praca Cel. Pacheco de Medeiros — s/ne — CAIXA POSTAL Ne 152 — Centro — CEP ne 36.880-000 — Muriaé - MG
Correio Eletronico: legislativo@camaramuriae.mg.gov.br



